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III - Conceito “C” equivalente a comportamento Bom – acima de vinte e cinco 
pontos positivos;
IV - Conceito “D” equivalente a comportamento Insuficiente – de zero 
até vinte cinco pontos positivos; e
V - Conceito “E” equivalente ao comportamento Mau – de menos um 
negativo até cinquenta pontos negativos.
§ 1° Ao ingressar na Corporação, o praça será classificado no conceito “C”, 
com vinte e seis pontos positivos.
§ 2º A cada período de doze meses sem punição ou condenação criminal 
definitiva, o militar receberá 4 (quatro) pontos positivos, até atingir o limite 
máximo do conceito “A”.
§ 3º Somente serão computados os pontos positivos até o limite de 65 (sessenta 
e cinco) pontos, sendo desconsiderado o excedente, e os pontos negativos até - 
50 (cinquenta) pontos negativos.
§ 4º O praça bombeiro militar condenado criminalmente pela prática 
de crime doloso terá, após o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória, - 25 (vinte e cinco) pontos negativos computados em seus 
assentamentos.
§ 5º A classificação de conceitos e comportamentos de que tratam este 
Decreto e o art. 66 da Lei Estadual nº 9.161, de 2021, não se aplica aos 
oficiais, aos quais caberá a avaliação das pontuações, na forma da Lei. 
§ 6º Na hipótese de haver conflito entre a classificação dos conceitos de 
que trata o caput deste artigo e o que dispõe o art. 66 da Lei Estadual nº 
9.161, de 2021, prevalecerá o disposto na lei.
Art. 28. Quando a transgressão disciplinar comprometer o sentimento do 
dever, o decoro da classe, o pundonor militar ou a honra pessoal, a sanção 
diretamente aplicada, após o devido processo legal, pelo Comandante-
Geral do CBMPA, acarretará o cômputo de 50 (cinquenta) pontos negativos 
nos assentamentos do bombeiro militar apenado, registrados em seus 
assentamentos, sendo a nova classificação de conceito definida de acordo 
com a pontuação que lhe restar.
Parágrafo único. Caso da soma da pontuação atribuída a esta transgressão 
com os pontos anteriormente registrados nos assentamentos do militar 
resulte condição mais gravosa, esta prevalecerá.
Art. 29. Os conceitos e pontuações previstos neste Decreto constarão nas 
fichas dos praças, na forma da Lei. 
Art. 30. O praça bombeiro militar classificado no conceito “E”, cujo 
comportamento for incompatível com as regras éticas e disciplinares por 
ter atingido o limite de 50 (cinquenta) pontos negativos, será submetido a 
Conselho de Disciplina, na forma da lei, sem prejuízo de outras apurações 
disciplinares cabíveis.
Seção VI
Punições disciplinares
Art. 31. As punições disciplinares a que estão sujeitos os bombeiros 
militares, segundo a classificação resultante do julgamento da transgressão, 
são as seguintes, em ordem crescente de gravidade:
I - repreensão;
II - suspensão;
III - reforma administrativa disciplinar;
IV - licenciamento a bem da disciplina, para praças sem estabilidade;
V - exclusão a bem da disciplina, para praças com estabilidade; e
VI - demissão, para oficiais.
Parágrafo único. O período de cumprimento da punição disciplinar prevista no 
inciso II do caput deste artigo será computado como tempo de efetivo exercício 
apenas para aposentadoria.
Art. 32.  A repreensão consiste em censura formal ao transgressor, 
registrada em seus assentamentos e publicada em Boletim da Organização 
Bombeiro Militar, na forma do art. 40 da Lei Estadual nº 9.161, de 2021. 
Art. 33.  A suspensão consiste no afastamento do bombeiro militar do 
serviço, por prazo não superior a trinta dias, implicando desconto em folha 
de pagamento da remuneração correspondente aos dias em que ficar 
afastado de suas atividades. 
Art. 34. A reforma administrativa disciplinar consiste na passagem do 
bombeiro militar em atividade para a inatividade, em vista da constatação 
da falta de condições para o desempenho das suas funções no serviço 
ativo, na forma do art. 43 da Lei Estadual nº 9.161, de 2021.
Art. 35. O licenciamento e a exclusão a bem da disciplina consistem no 
desligamento do praça das fileiras da Corporação, na forma do art. 44 da 
Lei Estadual nº 9.161, de 2021.
Art. 36. A demissão decorre da declaração do tribunal competente sobre a 
indignidade ou incompatibilidade com o oficialato, implicando na perda do 
posto e da patente do oficial julgado, sendo efetivada por ato do Governador 
do Estado, na forma do art. 45 da Lei Estadual nº 9.161, de 2021.
Seção VII
Processo disciplinar  
Art. 37. Os processos e procedimentos disciplinares observarão, dentre 
outros, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência. 
Art. 38. A autoridade instauradora ou a quem forem delegadas as 
atribuições para a instrução do processo disciplinar, após a publicação do 
ato administrativo de instauração, deverá encaminhar citação ao acusado, 
a qual conterá os requisitos previstos no art. 107 da Lei Estadual nº 9.161, 
de 2021.
Art. 39. O ato administrativo de instauração conterá, além dos 
requisitos previstos no art. 81 da Lei Estadual nº 9.161, de 2021, a 
referência breve aos fatos objeto de apuração, de forma sucinta e 
objetiva, capaz de permitir ao militar investigado o conhecimento do 
objeto da apuração. 
§ 1º Uma vez indicada, de forma resumida, a conduta imputada ao 
bombeiro militar, a ausência de algum dos requisitos previstos do art. 81 
da Lei Estadual nº 9.161, de 2021, não gera a nulidade do processo, salvo 
comprovado prejuízo à defesa.

§ 2º A descrição minuciosa dos fatos e a indicação da infração somente são 
necessárias na fase final da instrução. 
Seção VIII
Disponibilidade cautelar 
Art. 40.  O Chefe do Estado-Maior Geral da Corporação, o Corregedor-Geral, 
os Presidentes dos Conselhos de Justificação e Disciplina e Procedimento 
Administrativo Disciplinar (PAD) e os Encarregados de Inquérito Policial 
Militar (IPM) poderão solicitar ao Comandante-Geral a disponibilidade 
cautelar do militar, na forma do art. 56 da Lei Estadual nº 9.161, de 2021.
Parágrafo único. O militar em disponibilidade ficará afastado excepcional e 
temporariamente da sede de sua lotação para assegurar a regularidade do 
procedimento apuratório instaurado.
Art. 41. Por ato fundamentado de competência indelegável do Comandante-
Geral, o militar poderá ser colocado em disponibilidade cautelar quando a 
medida se afigurar necessária para preservar as investigações ou quando a 
conduta do investigado comprometer o decoro e o prestígio da Corporação.
§ 1° Para declaração da disponibilidade cautelar é imprescindível a 
existência de provas da conduta irregular e indícios suficientes de 
responsabilidade do militar.
§ 2° A disponibilidade cautelar terá duração e local de cumprimento 
determinado pelo Comandante-Geral, em decisão fundamentada, podendo 
ser revogada ou prorrogada, desde que subsistam os relevantes motivos 
que a justificaram.
§ 3° A disponibilidade cautelar assegura ao militar a percepção de 
vencimento e vantagens do cargo, à exceção daquelas recebidas em razão 
do efetivo serviço ou propter laborem.
Seção IX
Apuração disciplinar dos atos do Comandante-Geral 
Art. 42. As denúncias formuladas por militares em atividade ou inativos 
contra o Comandante-Geral serão objeto de apuração na forma da lei.
§ 1º Compete ao Governador do Estado instaurar o procedimento cabível, 
na forma da lei, o qual será presidido por um oficial inativo, do último 
posto do Quadro de Oficiais Combatentes do CBMPA, que tenha cumprido, 
quando na atividade, no mínimo 2 (dois) anos no posto de Coronel e que 
seja mais antigo que o Comandante-Geral.
§ 2º A denúncia infundada deverá ser objeto de apuração, mediante a 
instauração de procedimento disciplinar próprio em face do denunciante, 
no qual serão apuradas responsabilidades e aplicadas as penalidades 
cabíveis, se for o caso. 
§ 3º Da sanção aplicada pelo Governador do Estado caberá Pedido de 
Revisão, na forma do art. 64 da Lei Estadual nº 9.161, de 2021.
Seção X
Julgamento das transgressões
Art. 43.  O julgamento da transgressão considerará:
I - os antecedentes do transgressor;
II - as causas que a determinaram;
III - a natureza dos fatos ou dos atos que a envolveram; e
IV - as consequências que dela possam advir.
Parágrafo único. O julgamento materializa-se na forma de Solução do 
Procedimento Disciplinar.
Art. 44. No julgamento da transgressão serão consideradas as causas de 
justificação e as circunstâncias atenuantes e agravantes.
Parágrafo único. A cada atenuante será atribuído um ponto positivo e a 
cada agravante um ponto negativo.
Art. 45. Para cada transgressão disciplinar serão aplicadas as seguintes 
pontuações, de acordo com a sua gravidade: 
I - cinco pontos negativos para transgressão de natureza leve, com 
variação no intervalo de um a dez pontos negativos;
II - quinze pontos negativos para transgressão de natureza média, com 
variação no intervalo de onze a vinte pontos negativos;
III - vinte e cinco pontos negativos para transgressão de natureza grave, 
com variação no intervalo de vinte e um a trinta pontos negativos.
§ 1º  Sobre a pontuação estabelecida nos incisos I a III do caput deste 
artigo incidirão os pontos referentes às circunstâncias atenuantes e/ou 
agravantes, para fins de classificação do comportamento e do conceito 
dos praças.
§ 2º Quando a análise prevista no caput deste artigo indicar situação 
extraordinariamente positiva ou negativa, a pontuação para as 
transgressões de natureza grave poderá ser deslocada extrapolando os 
limites inferiores ou superiores estabelecidos nos incisos do caput deste 
artigo, observado o disposto no art. 28 deste Decreto.
Art. 46. As transgressões leve, média e grave definirão o tipo de punição 
a ser aplicada, correlacionando os requisitos previstos no art. 50 da Lei 
Estadual n° 9.161, de 2021, e art. 27 deste Decreto.
Art. 47. O tipo de penalidade aplicada bem como a pontuação do conceito 
atribuído ao praça determinam a classificação do seu comportamento.
Art. 48. São causas de justificação, além daquelas estabelecidas no art. 34 da 
Lei nº 9.161, de 2021:
I - motivo de força maior ou caso fortuito, plenamente comprovado;
II - ter sido cometida a transgressão:
a) na prática de ação meritória;
b) em estado de necessidade;
c) em legítima defesa própria ou de outrem;
d) em obediência a ordem superior, exceto quando manifestamente ilegal;
e) no estrito cumprimento do dever legal;
f) sob coação irresistível; e
g) no exercício regular do direito.
§ 1º As causas de justificação serão apuradas e devidamente comprovadas 
no curso do processo disciplinar, a respeito das quais a autoridade 
competente decidirá, de forma fundamentada.
§ 2º Não haverá transgressão disciplinar quando for reconhecida qualquer 
causa de justificação, devendo a decisão ser publicada em boletim.


